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prOprias do Orçamento. 

Artigo 42 - Es"pa.Reaollnão. eptrang: em vigor 

SUR publicação, PIWWW(UpbosiçOes em 

•eg 2 Anal 

Preside nt3 

na data de 

contrrio. 

s Sess3es, 1 da abril d7-12 964. 
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. "Concede ao General Humberto de Alencar Cas-
telo Branco o titulo de "Cidadão Paulistano" 

A CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO resolve: 

Artigo 12 - Fica concedido ao Exmo. Sr. Gal. 

HUMBERTO DE ALENCAR CASTELO BRANCO, Digníssimo Presiden-

te da ReptIblica dos Estados Unidos do Brasil, o título 

de "Cidadão Paulistano". 

Artigo 22 - A entrega de diploma que regis- -.5- 

, 
tre o evento faÉ-se-a em Sessão Especial, pr;viamentecon ) 

vacada 'pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara Mlínicipal de 
â 

c/ 

- 

São Paulo.  

Artigo 32 - As despesas decorrentes da execu 

gão da presente Resolugão correrão por conta das verbas 
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